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2599067- C3/ 2019-02253/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAICO/RN 

  

  

Processo n.º 08011674920198205101 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove TAISA 

FLORIZA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e 

vinte e cinco centavos). 
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Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

O laudo produzido apresentou a seguinte conclusão: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, conforme se observa pelos documentos acostados, a lesão sofrida pela vítima afetou somente o 

JOELHO, não o membro inferior como um todo. 

Abaixo, trecho de laudo onde há indicação da lesão: 

 

Indiscutível, que os documentos médicos apontam lesão no JOELHO, corroborado pelo laudo pericial  indicado 

que há limitação dos movimentos SOMENTE DO JOLELHO, sem que exista limtações mais abrangente 

alcançando todo o membro: 

 

Ora, se o rórpiol laudo é claro ao apokntar limtaçoes somnente em relação ao JOELHO, não há como se admitir a 

gradação da invalidez para o membro como um todo. 

Registre-se, que para que se conclua que a lesão tenha atingido o membro como um todo, deveria ter sido 

citado no laudo, o que não ocorreu no caso em tela. 
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E a gradação apontada foi exatamente a mesma que o perito identificou, sendo que o perito administrativo 

efetuou o enquadramento da maneira correta: 

 

 

Portanto, deve ser observado o devido enquadramento, conforme o seguimento do corpo acometido pela 

invalidez permanente, de modo que perito deve fazer a relação, tabela-seguimento corporal, indicando o 

enquadramento conforme previsto, de acordo com a limitação física apurada. 

 

Neste sentido, vale ressaltar que a tabela prevê o percentual de pagamento conforme a lesão apurada, 

dispondo sobre o seguimento específico do “JOELHO”, não podendo ser atribuído seguimento diverso daquele 

de fato acometido.  

Dessa forma, caso se vejam ultrapassadas as teses de defesa, na remota hipótese de condenação valor da 

indenização não poderá ser superior ao valor correspondente de acordo com a efetiva invalidez apurada, e 

devidamente justificada o laudo produzido, que no caso em tela conforme previsão da tabela para o joelho. 

Caso assim não entenda, requer que seja intimado o perito para que refaça o laudo pericial com a graduação 

correspondente ao seguimento acometido, seguindo o apresentado no destaque acima. 

Assim, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da invalidez 

conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em pleno 
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atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, considerando ainda, o pagamento efetuado em sede 

administrativa a monta de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CAICO, 9 de fevereiro de 2021. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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